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			APRESENTAÇÃO


			Esta obra é fruto de uma construção coletiva, marcada por diálogos instigantes, abertos e plurais a respeito do Sistema Interamericano de Direitos Humanos, seus desafios e potencialidades, ao longo da disciplina Constitucionalismo Regional Transformador e Controle de Convencionalidade, que oferecemos na Pós da PUC-SP, em 2023.


			Por meio de cláusulas de abertura ao Direito Internacional dos Direitos Humanos, as Constituições latino-americanas são capazes de fomentar blocos de constitucionalidade. A expansão dos direitos humanos e a busca de parâmetros cada vez mais protetivos evidencia o potencial transformador dessas Constituições. 


			A conexão dos direitos humanos estabelecida entre o constitucional e o convencional é ainda potencializada pela Convenção Americana no dever harmonizador dos ordenamentos jurídicos pelos Estado-partes. A Convenção como instrumento jurídico vivo é também criadora do bloco de convencionalidade, na expansão e conexão com outros tratados internacionais de direitos humanos. A necessária adequação entre os ordenamentos jurídicos nacionais e o interamericano impulsiona a afirmação dos direitos humanos na região e se concretiza por meio do controle de convencionalidade.  


			O diálogo entre todos os ordenamentos jurídicos envoltos ao Sistema Interamericano de Direitos Humanos converte-se em mecanismo natural na busca pela harmonização e pelo alcance de estândares mais protetivos. Esse diálogo constante é norteado pelo princípio pro persona e pela ambição de fortalecer a tríade emancipatória: direitos humanos, democracia, e Estado de Direito. A busca pela norma ou interpretação mais protetiva ao ser humano deve fazer-se sempre presente para o efetivo enfrentamento das violações de direitos humanos.


			O Constitucionalismo Regional Transformador tem por incidência a região latino-americana e seus enormes desafios estruturais. Romper com o passado autoritário, com as graves violações aos direitos humanos, com a desigualdade extrema, com os padrões históricos e estruturantes de discriminação, com todas as formas de violência e com o déficit democrático sistêmico compõem o quadro desses tantos desafios. 


			Fortalecer o Sistema Interamericano é compreendê-lo como um sistema integrado e diverso. Dessa forma, as múltiplas lentes de observação dos direitos humanos ganham contornos capazes de avaliar com profundidade a realidade da região. Cada decisão emanada do Sistema Interamericano reflete as debilidades da região, reforçando a imprescindibilidade do olhar interseccional voltado às pessoas e grupos em situação de vulnerabilidade. Cada decisão alicerçada na reparação integral e garantia de não repetição promove impactos extraordinários, fomentando a transformação social e alterando o status quo das sociedades latino-americanas.


			Mensurar os impactos do Sistema Interamericano é desafiador e instigante. Para além dos direitos e interpretações expressos sobre o arcabouço jurídico interamericano, das aberturas constitucionais aos direitos humanos e do dever de harmonização, temos que avaliar os impactos sobre vidas, realidades, dores e sonhos. As vidas que foram protegidas, as memórias que foram honradas, as realidades sociais, jurídicas e legislativas modificadas, a continuidade do sonho de efetividade da democracia, da igualdade, da justiça social e do bem-estar dos cidadãos. 


			Os impactos são multidimensionais e por vezes de difícil aferição. Essa obra busca contribuir com esse longo e constante processo de efetivação dos direitos humanos na região, com especial destaque às vulnerabilidades. A invisibilidade, a discriminação, o preconceito e a exclusão, presentes nas ações e mentes, são inibidoras do almejado potencial transformador que as Constituições, em conexão com o Direito Internacional dos Direitos Humanos, possuem.


			Expressamos nossos agradecimentos a todos os coautores e coautoras dessa obra coletiva, por compreenderem a importância deste projeto emancipatório, dando voz e visibilidade às temáticas relativas às pessoas e grupos em situação de vulnerabilidade. Reiteramos a nossa gratidão especial ao estimado professor Armin von Bogdandy e às estimadas professoras Mariela Morales Antoniazzi e Melina Fachin, pelo impacto de suas contribuições, sobretudo na esfera acadêmica, num incansável e obstinado compromisso de construção do Ius Constitutionale Commune na região.


			É preciso avançar na implementação das decisões do Sistema Interamericano por meio de mecanismos nacionais articuladores e efetivadores da reparação integral. É preciso extrair, de cada norma e interpretação constitucional e convencional, níveis de proteção mais alargados. É imprescindível avançar no diálogo envolvendo todos os operadores da Justiça, a sociedade civil e as organizações de defesa aos direitos humanos. 


			         O Estado brasileiro é avaliado pelos coautores e pelas coautoras em suas singularidades e desafios, com necessário recorte sobre os direitos das pessoas e grupos em situação de vulnerabilidade. 


			          Cada artigo dessa obra ambiciona oferece uma especial contribuição ao impacto transformador do Sistema Interamericano e à necessária consolidação do Estado Constitucional e Convencional de Direito, que tenha por absoluta centralidade o valor da dignidade humana.


			São Paulo, abril de 2024.


			


			Flávia Piovesan
Nathércia Magnani
Clara Pacce Pinto Serva
Bruno Barbosa Borges 
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			DEMOCRACIA E DIREITOS HUMANOS: APROXIMAÇÕES DESDE A GARANTIA COLETIVA REFORÇADA DESDE A OC 26/20 DA CORTE IDH E O IUS Commune*


			Mariela Morales Antoniazzi


			


			1. INTRODUÇÃO 


			O constitucionalismo transformador não só teve um impacto decisivo na construção de padrões comuns para a proteção dos direitos humanos. No âmbito da tríade entre direitos humanos, democracia e Estado de Direito, o constitucionalismo transformador também impactou a estrutura de freios e contrapesos e contribuiu para evitar fenômenos de erosão democrática. Sob a chave da resiliência, entendida como a capacidade dos sistemas sociais de enfrentar crises e desafios complexos que geram uma tensão ou pressão que pode resultar em um déficit sistêmico, mas também a capacidade de superá-lo, inovar e se recuperar, é necessário examinar a forma como, com base no Direito comum, no ius constitutionale commune na América Latina (ICCAL), a comunidade de prática de direitos humanos pode dar respostas à salvaguarda requerida de tal tríade. Um dos exemplos mais recentes dessas respostas em termos de constitucionalismo transformador e do ICCAL é a Opinião Consultiva 26, da Corte Interamericana de Direitos Humanos sobre a denúncia da Convenção Americana sobre Direitos Humanos (CADH) e a Carta da Organização dos Estados Americanos (OEA). 


			A Opinião Consultiva permite delinear os contornos de uma garantia coletiva da democracia na região, ainda mais em um contexto de grande fragilidade democrática. Por isso, é fundamental explorar o alcance da Opinião em torno do teste democrático interamericano. Esta abordagem pode indicar uma prática de resiliência e resgate da democracia em tempos de crise, para sobreviver a eles, inovar e se recuperar.


			Efetivamente, o esquema de análise se baseia no teste democrático interamericano para realçar a relação de dupla condicionalidade entre a democracia e os direitos humanos. O objetivo é verificar a relação de reforço mútuo que impõe uma interpretação harmônica entre as dimensões subjetiva e institucional da democracia, isto é, entre os alcances e limites dos direitos políticos e os elementos substanciais do sistema democrático. Esta abordagem da resiliência democrática reafirma o mandato transformador da Corte IDH destinado a proteger os direitos sob os padrões da sociedade democrática. Desde logo, isso também implica uma renovada vigência da Carta Democrática Interamericana (CDI). O ICCAL oferece ferramentas para preservar o sistema democrático.


			Sergio García Ramírez aponta que existe um verdadeiro – embora não seguro – “espaço jurídico – e convencional – latino-americano” no campo dos direitos humanos. Isso limita a formação do ius commune, embora os Estados estranhos ao Pacto compartilhem, em grande medida, os valores e princípios que sustentam este direito comum. Isso leva diretamente à formulação de um binômio inseparável: direitos humanos e democracia. Os direitos humanos e a democracia se reivindicam e se condicionam mutuamente; o que acontece de um lado repercute no outro, como se fossem as faces de uma mesma moeda. A tarefa da Corte Interamericana é também ajudar a que este binômio de democracia e direitos humanos passe de sua realidade jurídico-prática à prática vivida. Assim, a OC 26/20 desempenha hoje um papel especial para preservar o binômio com a inovação de uma garantia coletiva reforçada.


			2. QUESTÃO PRELIMINAR: O CONTEXTO


			Enfatizar a normatividade do Direito, neste caso, do ordenamento jurídico de integração através dos direitos humanos e da democracia, exige não deixar de lado o contexto. Sem contexto, o Direito se torna explicativamente nulo e normativamente estéril.


			A América Latina tem o maior nível de desigualdade do mundo. Cinco dos dez países mais desiguais estão lá, com 10% dos mais ricos ganhando 12 vezes mais do que os 10% dos mais pobres (em comparação com 4 nos países “desenvolvidos” da OCDE). Estudos realizados pela CEPAL em 2022 mostram que a pobreza na região atinge 29% e a pobreza extrema, 11,2% da população da região. Embora esses números representem uma redução em comparação com os dois anos anteriores, voltando aos níveis pré-pandemia, um terço da população ainda vive em situações de pobreza, enquanto essa porcentagem é ainda maior entre grupos marginalizados, como mulheres ou indígenas.


			A região também é a mais violenta do mundo, abrangendo 27% dos homicídios globais, com apenas 8% da população mundial. Em 2021, 8 dos 10 países com as taxas de homicídio mais altas do mundo estavam localizados na América Latina e no Caribe.


			Ao examinar os dados sobre a democracia, em 2023 apenas 48% apoiam a democracia na região, o que significa uma diminuição de 15 pontos percentuais desde os 63% de 2010. Em média, 54% dos latino-americanos não têm preferência por um governo democrático em comparação com um governo autocrático, enquanto resolve os problemas. Apenas 62% da América Latina e do Caribe são democracias eleitorais, enquanto 24% estão em “zonas cinzentas” em relação à democracia, que é a porcentagem regional mais alta do mundo.


			Estamos testemunhando um momento de nos questionar se a democracia pode sobreviver. Os princípios democráticos fundamentais têm sido repetidamente atacados e, nos últimos anos, surgem várias abordagens e conceitos sobre como as democracias morrem, incluindo argumentos do tipo erosão e decadência; considerações sobre o retrocesso democrático, a regressão democrática e, recentemente, sobre o retrocesso pandêmico. Em uma expressão ampla, é advertido que a América Latina está em tempos de turbulência.


			3. A OC-26/20 E O BINÔMIO DEMOCRACIA E DIREITOS HUMANOS


			A Opinião Consultiva OC-26/20, à primeira vista, é um manifesto decisivo e oportuno que, de uma perspectiva mais ampla, pode ser percebido como uma resposta às tendências atuais de erosão das normas constitucionais comuns de proteção da sociedade democrática. Em 6 de maio de 2019, a República da Colômbia apresentou um Solicitação de Opinião Consultiva à Corte IDH em relação às obrigações em matéria de direitos humanos de um Estado que denunciou a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (“a Convenção Americana”) e que tenta se retirar da Carta da Organização dos Estados Americanos (“a Carta” e “a OEA”, respectivamente). O pedido baseava-se em três questões principais: 1) O efeito da retirada da Convenção Americana, incluindo as consequências em relação às obrigações internacionais; 2) O efeito da retirada da OEA e 3) os mecanismos disponíveis para a comunidade internacional e, em particular, os Estados-membros da OEA, para proteger os direitos humanos naqueles países que pretendem abandonar o Sistema Interamericano de Direitos Humanos (“o Sistema Interamericano”).


			Em 16 de dezembro de 2020, a Corte Interamericana finalmente notificou a publicação da Opinião Consultiva OC-26/20, que havia sido emitida em 9 de novembro de 2020. A Corte oferece três interpretações centrais: Em primeiro lugar, a Corte se pronunciou sobre as obrigações internacionais de direitos humanos que ainda têm os Estados-membros da OEA que denunciaram a Convenção Americana sobre Direitos Humanos; em segundo lugar, sobre os efeitos da denúncia da Carta da Organização dos Estados Americanos por um Estado que denunciou previamente a Convenção Americana; e em terceiro lugar, sobre a garantia coletiva que subjaz ao Sistema Interamericano.


			Recorrendo à Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados (CVDT), o Tribunal Interamericano faz uma breve exposição das normas de Direito Internacional Geral aplicáveis à denúncia dos tratados. Baseia-se no art. 54(a) da CVDT para deduzir como “regra geral, que a denúncia de um tratado internacional deve se ajustar aos termos e condições estabelecidos no texto das disposições do próprio tratado”.


			Quando um Estado-membro da OEA denuncia a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, a consequência é que suas obrigações internacionais em matéria de direitos humanos permanecem vigentes durante a transição, aqui a Convenção Americana estabelece um período transitório de um ano, no artigo 78(1), para a denúncia completa (§ 68-75). A Corte considera sucintamente que os Estados-partes devem desempenhar um papel ativo na proteção das normas interamericanas de direitos humanos. Quanto à indagação sobre a “ boa-fé estatal em conexão com o propósito e contexto em que se gesta e verifica a denúncia”, enfatiza-se “as situações em que a denúncia ocorre: (1) por uma discordância com uma decisão adotada pelo órgão de proteção e motivada por uma vontade manifesta de descumprir os compromissos internacionais adotados na mesma; (2) no cenário de uma situação de suspensão de garantias de maneira indefinida ou que atente contra o núcleo inderrogável de direitos; (3) em um contexto de violações graves, massivas ou sistemáticas dos direitos humanos; (4) no âmbito da erosão progressiva das instituições democráticas; (5) diante de uma alteração ou ruptura manifesta, irregular ou inconstitucional da ordem democrática, e/ou (6) durante a ocorrência de um conflito armado, por serem todas essas situações que denotam uma especial gravidade e podem acarretar um impacto na estabilidade democrática, a segurança e a paz hemisférica, com a consequente afetação generalizada aos direitos humanos”.


			Um ponto nuclear provém da afirmação da Corte no que diz respeito a que “as obrigações relativas ao nível mínimo de proteção em virtude da Carta da OEA e da Declaração Americana continuam sob a supervisão da Comissão Interamericana” (§94-99); e “as normas consuetudinárias, as derivadas dos princípios gerais do Direito Internacional e as relativas ao jus cogens, continuam vinculando o Estado em virtude do Direito Internacional geral” (§100-110).


			Sublinha-se que a proteção do sistema interamericano deve ser considerada como um interesse público de todos os Estados-membros e, insiste-se, que quando um Estado-membro da OEA denuncia a Carta, “as obrigações em matéria de direitos humanos derivadas da Carta da OEA permanecem intactas durante o período de transição até a denúncia definitiva” (§149); “as normas consuetudinárias, as normas derivadas dos princípios gerais do Direito e as normas de ius cogens continuam vinculando o Estado em virtude do Direito Internacional Geral, assim como a obrigação de cumprir as obrigações derivadas da Carta das Nações Unidas” (§155-157).


			Na seção final, a Corte reitera seu raciocínio sobre as obrigações existentes consagradas tanto na Convenção Americana quanto na Carta da OEA para os demais Estados-membros da OEA (§ 162). O Tribunal retoma a noção de garantia coletiva e sugere que essa garantia deriva de um interesse comum de todos os Estados-membros na eficácia do sistema interamericano. Essa garantia coletiva, tal como interpretada pela Corte Interamericana, é um princípio normativo erga omnes com efeito vinculante no Direito Internacional.


			O Tribunal enfatiza que, de acordo com o artigo 27 da Convenção de Viena, as disposições e procedimentos internos não podem servir de pretexto ou obstáculo para o cumprimento das obrigações em matéria de direitos humanos previamente assumidas. Portanto, como primeira ou mínima medida para conter o ímpeto de um governo de elidir suas obrigações internacionais em matéria de direitos humanos, convém examinar, no âmbito da garantia coletiva, o contexto e as condições formais em que a decisão de denunciar é tomada internamente, bem como sua conformidade com os procedimentos constitucionais estabelecidos (§ 171). Além da proteção dos direitos, é fundamental, a partir da garantia coletiva, “um exame substantivo do caráter democrático da decisão de denúncia, em conexão com as condições gerais e de contexto em que esta é gestada e adotada” (§ 172). Afirma a Corte Interamericana, “a garantia coletiva implica um dever dos Estados de agir conjuntamente e cooperar para proteger os direitos e liberdades que se comprometeram internacionalmente a garantir através de sua pertença à organização regional e, em particular, (1) expressar oportunamente suas observações ou objeções a qualquer denúncia da Convenção Americana e/ou da Carta da OEA que não resista a um escrutínio à luz do princípio democrático e afete o interesse público interamericano (…); (2) assegurar que o Estado denunciante não se considere desligado da OEA até que tenha cumprido as obrigações de direitos humanos adquiridas através dos diversos mecanismos de proteção no âmbito de suas respectivas competências e, em particular, aquelas que se relacionam com o cumprimento das reparações ordenadas pela Corte Interamericana até a conclusão do procedimento; (3) cooperar para lograr a investigação e julgamento de graves violações de direitos humanos e assim erradicar a impunidade; (4) conceder proteção internacional, de acordo com os compromissos internacionais decorrentes do Direito Internacional dos Direitos Humanos, do Direito Internacional Humanitário e do Direito dos Refugiados, admitindo em seu território potenciais solicitantes de asilo, garantindo o direito de buscar e receber asilo e o respeito ao princípio de não devolução, entre outros direitos, até alcançar uma solução duradoura; e (5) realizar esforços diplomáticos bilaterais e multilaterais, bem como exercer seus bons ofícios de forma pacífica, para que aqueles Estados que tenham efetivado sua retirada da OEA voltem a se incorporar ao sistema regional. Tudo isso sem prejuízo dos fóruns ou mecanismos universais ou de outra natureza que possam prosperar.” (§ 173).


			Ao introduzir o mecanismo da garantia coletiva, a Opinião Consultiva oferece, de maneira notável, uma abordagem que pode se converter em um marco para a realização das normas interamericanas – e favorecer uma releitura dos princípios democráticos fundamentais e das responsabilidades sob o Direito Internacional. Como foi sustentado, “a Opinião Consultiva OC-26/20 vem transformar este compromisso original de denúncia da Convenção Americana e agora, daqui para frente, haverá certas ocasiões em que os Estados-parte não só estarão autorizados a questioná-las, mas terão a obrigação de deter as denúncias que sejam consideradas ilegítimas, de acordo com os pressupostos delineados pela Corte Interamericana. De fato, a resolução consultiva do tribunal interamericano introduz, por via de interpretação, uma série de pressupostos ou contextos em que a decisão de denunciar a Convenção Americana pode ser escrutinada pelo resto dos Estados-parte, a partir do dever de `garantia coletiva’ que também lhes atribui a jurisdição interamericana”.


			Em termos da OC-26, existem expressões de garantia coletiva:


			“Em sua jurisprudência, a Corte reconheceu diversas manifestações dos mecanismos de garantia coletiva dispostas na própria Convenção Americana e que se traduzem em disposições e mandatos específicos. Assim, a Corte considerou, como uma manifestação da noção de garantia coletiva, a obrigação internacional que os Estados-partes têm, na Convenção Americana, sob o artigo 27.3, de informar imediatamente aos outros Estados-partes na Convenção, através do Secretário Geral da OEA, as disposições da Convenção cuja aplicação tenha suspendido, os motivos que tenham suscitado a suspensão e a data em que tenha terminado tal suspensão. A este respeito, afirmou que o previsto “constitui uma salvaguarda para prevenir o abuso das faculdades excepcionais de suspensão de garantias e permite aos outros Estados-partes apreciar que os alcances dessa suspensão sejam de acordo com as disposições da Convenção.”


			Outra modalidade proveio do “disposto no artigo 65 da Convenção, no que diz respeito ao fato de que cabe ao Tribunal Interamericano indicar, em seu informe anual de trabalho, à Assembleia Geral da OEA os casos de não cumprimento, para que no âmbito desse órgão se assegure o cumprimento das decisões emanadas do Tribunal. Assim, a noção de garantia coletiva também desempenha um importante papel na implementação das decisões internacionais de órgãos de direitos humanos, como a Corte Interamericana”.


			Adicionalmente, segundo a Corte, deve-se lembrar que, “diante de um não cumprimento manifesto por parte de um dos Estados de uma Sentença emitida pela Corte ou de uma decisão que ordena medidas provisórias, é dever da Assembleia Geral da OEA, em virtude do artigo 65 da Convenção, assegurar o cumprimento oportuno das decisões”.


			O alcance da OC 26/20 perfila três aspectos. Em primeiro lugar, destaca-se que a argumentação transversal da Corte Interamericana revela, em meio a uma tendência empírica amplamente reconhecida de deterioração democrática na América Latina, um potencial transformador. Isso em consonância com a jurisprudência anterior da Corte, suas opiniões consultivas e em geral uma interpretação evolutiva dos tratados de direitos humanos. Em segundo lugar, esse impacto se aclara ao se referir a um ius constitutionale commune e a um conjunto compartilhado de normas interamericanas que consagram a tríade da democracia, os Direitos Humanos e o Estado de Direito. Em particular, devido a uma estatalidade aberta e a um processo de interamericanização, reforça-se um constitucionalismo transformador regional. Em terceiro lugar, deduz-se um “duplo teste democrático” a partir da releitura que a Corte faz dos princípios democráticos e de direitos humanos interamericanos. Este teste entende o mecanismo de garantia coletiva como salvaguarda essencial do princípio de boa-fé adscrito ao Estado democrático. Não só exige dos Estados o cumprimento e a adesão às normas internacionais de direitos humanos em nome de um mandato constitucional. Também implica um mandato convencional, que faculta a uma comunidade de prática traçar as linhas vermelhas que não devem ser ultrapassadas para salvaguardar a democracia, os Direitos Humanos e o Estado de Direito.


			Os Ministros das Relações Exteriores das Américas aprovaram, em 11 de setembro de 2001, durante a Assembleia Extraordinária da OEA, a Carta Democrática Interamericana (CDI), marcando um momento de transição na América Latina em direção à consolidação da democracia.


			Está disposto:


			Os povos das Américas têm direito à democracia e seus governos têm a obrigação de promovê-la e defendê-la. A democracia é essencial para o desenvolvimento social, político e econômico dos povos das Américas. (§1)


			Os Estados-membros da OEA estão, portanto, comprometidos com a democracia como conditio sine qua non para o exercício legítimo do poder soberano na região. Na Carta, reiteram-se princípios convergentes com o restante do corpus iuris interamericano desenvolvidos ao longo da interpretação evolutiva da Convenção, quando se indica que


			[são] elementos essenciais da democracia representativa, entre outros, o respeito aos direitos humanos e às liberdades fundamentais; o acesso ao poder e seu exercício sujeito ao Estado de Direito; a realização de eleições periódicas, livres, justas e baseadas no sufrágio universal e secreto como expressão da soberania do povo; o regime plural de partidos e organizações políticas; e a separação e independência dos poderes públicos.


			O Artigo 4 acrescenta como componentes fundamentais do exercício da democracia “a transparência das atividades governamentais, a probidade, a responsabilidade dos governos na gestão pública, o respeito pelos direitos sociais e a liberdade de expressão e de imprensa”.


			A subordinação constitucional de todas as instituições estatais à autoridade civil legalmente constituída e o respeito ao estado de direito por todas as entidades e setores da sociedade são igualmente fundamentais para a democracia.


			Além disso, destacou-se um compromisso compartilhado em direção a um sistema regional de proteção dos direitos humanos e o reconhecimento destes para salvaguardar os princípios democráticos. Em toda a região, os tratados de direitos humanos foram incorporados ao bloco de constitucionalidade dos Estados, com base em uma estabilidade aberta, e impulsionam um processo de interamericanização das ordens nacionais. Pode-se afirmar que foi construído, progressivamente, um “Direito constitucional e convencional comum da democracia”. Sob esta premissa, o ius constitutionale commune na América Latina:


			


			“vincula a Convenção Americana de Direitos Humanos, outros instrumentos jurídicos interamericanos, as garantias concordantes das constituições nacionais, as cláusulas constitucionais que abrem o ordenamento jurídico interno ao Direito Internacional, bem como a jurisprudência nacional e internacional pertinente”.


			Surge um conjunto de normas que interagem entre as constituições nacionais e o Sistema Interamericano de Direitos Humanos. Sua resposta à desintegração gradual da democracia vai na linha de uma transformação democratizadora em diferentes níveis. A Opinião Consultiva da Corte oferece um claro ponto de partida para uma proteção multinível reforçada e leva a deduzir um duplo “teste democrático interamericano”: Tal como estabelece a CDI, este teste deriva da interpretação conjunta dos elementos essenciais e componentes fundamentais da consolidação democrática (Art. 3 e 4), de uma dupla condicionalidade entre democracia e direitos humanos segundo os Arts. 7 e 8, em interdependência com o social (Arts. 11 a 13).


			Estes elementos e componentes são acompanhados de uma dupla condicionalidade entre a democracia e os direitos humanos, segundo os arts. 7 e 8 da CDI. De fato, o Art. 7 da CDI estabelece que a democracia é indispensável para o exercício efetivo das liberdades fundamentais e dos direitos humanos, em seu caráter universal, indivisível e interdependente, consagrado nas respectivas constituições dos Estados e nos instrumentos interamericanos e internacionais de direitos humanos. Por sua vez, o Art. 8 da CDI estabelece em seu segundo parágrafo que os “Estados-membros reafirmam sua intenção de fortalecer o sistema interamericano de proteção dos direitos humanos para a consolidação da democracia no Hemisfério”. A CDI reflete, portanto, um compromisso regional com um conjunto de normas compartilhadas.


			A dupla dimensão do teste democrático remete a um mandato constitucional e convencional. O primeiro orienta uma leitura renovada dos vínculos constitucionais com os tratados internacionais de direitos humanos e as responsabilidades inerentes. Os Estados-membros que incorporaram o Direito Internacional estabeleceram o direito de acesso à jurisdição internacional e devem salvaguardar por meios constitucionais a proteção dos titulares de direitos. Como destaca a OC 26/20:


			“O processo de internacionalização dos direitos fundamentais da pessoa, de sua codificação e desenvolvimento progressivo tanto a nível universal como interamericano, tornou-se, portanto, um limite intransponível para o poder estatal” (§53)


			O mandato constitucional pro persona deve ser traduzido em procedimentos internos democráticos e orientados aos direitos humanos que se ajustem ao princípio de boa-fé de atuação estatal.


			O mandato convencional determina, também, o dever de garantir coletivamente tais direitos e de proteger os titulares dos mesmos no sistema interamericano, nos casos em que falhem os mecanismos constitucionais democráticos, se deixe de lado o gozo dos direitos humanos e não se cumpra o princípio de boa-fé do Direito Internacional. Este mandato convoca todos os Estados-membros, as instituições regionais, as instâncias nacionais e, em geral, uma ampla comunidade de prática, a ativar mecanismos de proteção dentro do sistema interamericano quando persistirem as dúvidas sobre o cumprimento do mandato constitucional.


			Em atenção às transformações progressivas, mas não lineares, a OC 26/20 destaca os passos que podem ser dados para a frente, mas que devem ser assumidos mediante um esforço coletivo, para revelar uma releitura e aplicação paradigmática dos direitos humanos e dos princípios democráticos.


			4. A OC-28/21 COMO REFORÇO DA GARANTIA COLETIVA REFORÇADA PELA OC-26/20


			A Corte Interamericana, em sua Opinião Consultiva OC-28/21, “A figura da reeleição presidencial indefinida em sistemas presidenciais no contexto do sistema interamericano de direitos humanos”, de 7 de junho de 2021, abordou a compatibilidade da reeleição indefinida de presidentes com os padrões de direitos humanos aplicáveis. A opinião se concentra em duas questões que refletem as duas dimensões dos direitos políticos. A primeira refere-se ao direito subjetivo de sufrágio passivo e pergunta se a proibição da reeleição indefinida do Presidente constitui uma violação à Convenção Americana de Direitos Humanos (direito à participação política, art. 23). A segunda refere-se ao sistema constitucional do Estado e pergunta se a proibição da reeleição indefinida do presidente é uma violação das normas interamericanas de direitos humanos. Quanto à primeira questão, a Corte considera, em primeiro lugar, que a proibição da reeleição indefinida é compatível com a CADH, a Declaração Americana e a Carta Democrática Interamericana (parágrafo 126). Na opinião da Corte, persegue um objetivo legítimo – a defesa da democracia representativa (parágrafo 119) –, é adequada para alcançar este objetivo, especialmente tendo em conta a concentração de poderes de um Presidente nos sistemas presidenciais (parágrafo 120), e é necessária e proporcional (parágrafos 121 e ss.). Para a segunda questão, a Corte Interamericana reconhece formalmente a discricionariedade dos Estados para o seu próprio sistema político (parágrafo 127), mas estabelece que as reeleições presidenciais indefinidas são contrárias aos princípios democráticos subjacentes ao sistema interamericano e, portanto, violam a CADH e a Declaração Americana. Ao fazê-lo, a Corte interpretou o artigo 23 da CADH e esclareceu que a proibição da reeleição não é uma violação do direito à candidatura (ou dos direitos humanos em geral) e, portanto, não é possível basear-se na CADH como fundamento jurídico para levantar as restrições à reeleição. 


			Com sua OC-28/21, a Corte Interamericana vincula as garantias institucionais da democracia representativa, o Estado de Direito e a separação de poderes com as garantias subjetivas dos direitos humanos e concretiza o quadro democrático (parágrafos 45 e ss. e 65), que faz parte do núcleo constitucional do ius commune, com a Declaração Americana de 1948 (em particular o art. 28), o acervo da Convenção, a Carta Democrática Interamericana (em particular os arts. 3 e 4) e sua própria jurisprudência. Com sua ênfase na importância da rotação democrática para e nas democracias representativas, a Corte coloca o foco claramente no “lado institucional” das democracias. Isso pode até ser vital para proteger as garantias subjetivas dos direitos humanos a longo prazo.


			


			Novamente seguindo Sergio García Ramírez, em seu voto concorrente no Caso “A Última Tentação de Cristo” (Olmedo Bustos e outros) Vs. Chile, destacou que existe um contexto constitucional e democrático que não pode ser transgredido pelas autoridades estatais (parágrafo 45f.). Aplicada a OC-28/21, em minha opinião, segue-se que, pelo menos em um sistema de governo presidencial, a reeleição presidencial indefinida está fora do quadro democrático e, portanto, é constitucionalmente inadmissível. Também aludindo ao voto concorrente de García Ramírez na OC-18/03, o Convênio constitui um regime sui generis, cuja dimensão substantiva vai além do conteúdo de outros protocolos e convênios: Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais; Protocolo à Convenção Americana sobre Direitos Humanos relativo à Abolição da Pena de Morte; Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura; Convenção Interamericana sobre Desaparecimento Forçado de Pessoas; Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, e Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as pessoas com Deficiência” (entre outros instrumentos interamericanos).


			A autocratização se opõe à interamericanização dos padrões da sociedade democrática e à garantia coletiva reforçada prevista na OC-26/20. Do meu ponto de vista do núcleo comum do constitucionalismo democrático transformador, podem-se destacar 3 pontos: A reeleição indefinida como fator-chave de reforço do executivo e da autocratização na região; a interamericanização como processo inverso à luz do teste democrático da Carta Democrática Interamericana e a OC 28/21 da Corte IDH como um reforço da OC-26/20; e o discurso acadêmico que pode ser uma alavanca do processo de interamericanização para evitar o padrão de enfraquecimento das instituições democráticas.


			Em uma retrospectiva, na chamada onda democratizadora dos anos 90, a grande maioria das constituições latino-americanas daquela época estabelecia limites à reeleição como uma das garantias para evitar os abusos do passado. Catalina Botero as sistematiza nas Constituições que proibiam essa figura; as que impediam a reeleição consecutiva, mas admitiam um segundo mandato não imediato; e as que proibiam o nepotismo para evitar a permanência no poder por pessoa interposta. Até mesmo algumas Constituições contam com fórmulas para a participação popular ou mecanismos de democracia participativa. Mas essa vocação constitucional voltada para abrir espaços para uma maior participação cidadã está em contradição, com a concentração de poder na figura do Presidente, como sustenta Roberto Gargarella, e os limites foram eliminados por presidentes em exercício para se manterem no poder. Em favor da reeleição, alegou-se que permiti-la, com certas “travas”, como por exemplo limitá-la a um único período, especialmente quando os períodos são curtos, poderia servir como mecanismo de prestação de contas e favorecer a eficiência e estabilização das políticas públicas.


			No entanto, as reeleições evidenciaram que, em regimes presidencialistas acentuados, em um contexto caracterizado por déficits estruturais como os já descritos sobre a desigualdade, as discriminações históricas e a fragilidade da institucionalidade democrática, a reeleição contribuiu para aumentar a fragilidade institucional com impactos e danos estruturais. Inclusive, com o início do novo milênio e especialmente por ocasião da celebração dos 200 anos de constitucionalismo latino-americano, diferentes vozes como Jorge Carpizo e Daniel Zovato, alertavam novamente que a não-reeleição havia sido configurada para enfrentar as ditaduras e impedir as ameaças de regressão autoritária. Coincidiam as doutrinas latino-americana e estrangeira em advertir o problema sobre a chamada qualidade da democracia, os diversos graus entre democracias defeituosas e regressões autoritárias, ou as democracias de fachada, que se reavivaram a partir dos novos autoritarismos, qualificados como autoritarismo competitivo por Levitzky.  Como destaca, já há uma década, neste populismo contemporâneo, o “outsider” mobiliza as massas, recorrendo a mecanismos de democracia direta e perseguindo o objetivo de mudar tudo o que está estabelecido, independentemente da ideologia política de esquerda ou de direita.


			Concordo com Maryhen Jiménez e Eduardo Trujillo, aludindo a Nancy Bermeo em torno de que o retrocesso democrático não ocorre da noite para o dia, e cito: “que se trata de um processo durante o qual os governos não democráticos costumam utilizar estratégias “sofisticadas” para se autocratizarem.  Cada vez mais Estados se tornam autocracias, enquanto cada vez menos são democráticos, dando espaço para que se tenha falado da passagem da democracia minguante para a autocracia como um fenômeno viral. 


			Com a OC-28/21, a Corte vincula explicitamente os direitos subjetivos da CADH às garantias institucionais mais amplas da democracia, o Estado de Direito e a separação de Poderes (parágrafos 43 e 65), o que tem profundas implicações nacionais, pois a Corte estabelece diretrizes para o desenho político e constitucional dos Estados, limitando a margem de manobra deles para definir sua configuração institucional e fornecendo um marco para a reconfiguração institucional nos Estados-partes da CADH.


			Ainda que, na prática, se observem lacunas entre a normatividade e a realidade, a partir da Corte Interamericana, com ambas as opiniões consultivas (somadas a toda a sua jurisprudência em relação aos direitos e aos padrões da sociedade democrática), foram traçadas linhas vermelhas para cumprir o teste democrático interamericano e é uma tarefa pendente por parte dos Estados-membros, ativar a garantia coletiva reforçada emergente da OC-26/20 e, por sua vez, reforçá-la com os limites frente aos riscos de regressão em matéria de reeleição com a OC-28/21. 


			Una mirada a esta rica prudencia de protección de la democracia ilustra un acervo robusto para guiar a los Estados en el cumplimiento de la garantía colectiva reforzada. De enero de 1995 a noviembre de 2023 se contiene en 250 documentos en la categoría *casos contenciosos* que incluyen la frase exacta: *”sociedad democrática”*. En el mismo periodo de tiempo, 870 documentos en la categoría *casos contenciosos* incluyen la frase exacta: *”Estado de Derecho”*. Asimismo, en el lapso de 1995 a noviembre de 2023, son 184 documentos en la categoría *casos contenciosos* que incluyen la frase exacta: *”democracia”*. 


			


			5. DESAFIOS EM TORNO DA GARANTIA COLETIVA DA PROTEÇÃO REFORÇADA DA DEMOCRACIA


			Ao nível dos Estados-membros da OEA para dar cumprimento à garantia coletiva da proteção da democracia e sob uma perspectiva multinível de proteção dos direitos humanos e da democracia, as quatro vertentes do diálogo jurisdicional sistematizadas por Flavia Piovesan devem ser fortalecidas, a saber: “a) diálogo com o sistema universal (por meio da incorporação de parâmetros de proteção dos direitos humanos); b) diálogo com os sistemas regionais (por meio da ‘europeização’ do sistema interamericano e da ‘interamericanização’ do sistema europeu); c) diálogo com os sistemas nacionais (que inclui o controle de convencionalidade); e d) diálogo com a sociedade civil (conferindo ao sistema interamericano uma crescente legitimidade social”.


			Nesse sentido, surgem desafios múltiplos e multidimensionais. A seguir, apenas alguns exemplos específicos do sistema interamericano.


			i.A necessidade de maior cooperação e liderança global comprometida com os direitos humanos


			Em um mundo profundamente interconectado, os desafios que a sociedade global enfrenta requerem uma maior cooperação e liderança comprometida com os direitos humanos. A recente pandemia sublinhou a falta de governança global e liderança, bem como a frágil interdependência e a urgente necessidade de solidariedade entre as nações.


			Conflitos armados não resolvidos por décadas, paralisia do Conselho de Segurança das Nações Unidas e desigualdades sistêmicas que ameaçam o direito à educação e à saúde de milhões de pessoas são indicadores dos problemas e desafios que persistem para os direitos humanos. Além disso, as mudanças climáticas se apresentam como a maior ameaça intergeracional para a Humanidade, e os movimentos migratórios e de refugiados sem precedentes veem seus direitos flagrantemente violados.


			As tecnologias disruptivas sem controle e o aumento na repressão ao protesto pacífico apresentam novos dilemas éticos e desafios para a proteção dos direitos humanos. 


			Este cenário revela o impacto da falta de liderança global comprometida, que provoca a violação contínua dos direitos de milhões de mulheres, crianças e comunidades marginalizadas, juntamente com uma discriminação e violência persistentes. A igualdade de gênero e os direitos LGBTQ+ continuam sendo desafios cruciais.


			Apesar dos avanços desde a Declaração Universal dos Direitos Humanos e da Declaração Americana (anterior à Universal), é necessária uma cooperação mais efetiva entre as nações para enfrentar problemas que transcendem as fronteiras e afetam a humanidade como um todo.


			ii.Ratificação da Convenção Americana sobre Direitos Humanos


			Primeiro, há a necessidade de que mais Estados ratifiquem a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (CADH) e aceitem a jurisdição contenciosa da Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH). A universalização da CADH é crucial para o bom funcionamento do sistema. Embora 24 Estados sejam parte da Convenção, apenas 21 reconhecem a jurisdição da Corte IDH, sendo um desafio conseguir a adesão de mais Estados, considerando que a OEA tem 34 membros ativos.


			O segundo desafio refere-se à universalidade do SIDH em duas dimensões. Em primeiro lugar, busca aumentar o número de Estados-parte na CADH e nos dez tratados de direitos humanos sob a OEA. No entanto, não foram obtidas novas ratificações, e alguns Estados denunciaram a Convenção, criando um impasse na expansão do sistema. Este impasse representa um desafio para a Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) em termos de alcançar a universalidade do SIDH.


			iii.Atraso Processual


			Outro desafio significativo do Sistema Interamericano de Direitos Humanos (SIDH) é o atraso processual na Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH). Ao longo dos últimos 20 anos, houve um aumento constante nas petições recebidas, gerando atrasos notáveis no processamento de casos. Este atraso resulta em demoras de mais de 25 anos na fase de fundo, mais de 15 anos em admissibilidade e atrasos consideráveis em processos de solução amigável. Apesar dos esforços da CIDH para abordar este problema, o processamento de casos no SIDH continua levando anos, até décadas.


			Este atraso processual, embora se manifeste principalmente na CIDH e não na Corte IDH, representa um desafio importante para o sistema como um todo. Impacta a capacidade das vítimas de obter justiça oportuna e dificulta a participação de todas as partes, incluindo os Estados, que muitas vezes precisam se referir a fatos ocorridos décadas atrás. O problema do atraso processual afeta a promessa de justiça interamericana e enfraquece o SIDH ao não poder cumprir efetivamente seu mandato de responder oportunamente aos problemas atuais da região por meio de seus mecanismos mais robustos.


			


			CONSIDERAÇÕES FINAIS


			A região latino-americana enfrenta desafios significativos, incluindo alta desigualdade, violência e consolidação democrática. A OC 26 pode ser um instrumento importante para proteger os direitos humanos, especialmente em momentos em que as instituições nacionais mostram fraquezas ou omissões, para efetivar a garantia dos padrões de uma sociedade democrática. A Corte Interamericana, com sua legitimidade social obtida através da colaboração com a sociedade civil e os peticionários, serve de caixa de ressonância para catalisar transformações no terreno.


			Olhar para o futuro requer um compromisso contínuo com a proteção dos direitos humanos, o fortalecimento institucional e a superação dos desafios existentes na busca por uma região latino-americana mais justa e democrática. 


			A Opinião Consultiva explica as interpretações centrais sobre os efeitos das denúncias e como se harmonizam com um sistema regional de proteção dos direitos humanos em múltiplos níveis, como é o caso do sistema interamericano. Igualmente são expostos na OC os requisitos processuais internos para uma denúncia efetiva. Sem dúvida, a Corte destaca a natureza da denúncia dos tratados de direitos humanos e examina a sua dimensão como uma regressão na garantia dos direitos e da democracia. 


			Desta forma, abre-se um espaço para reconsiderar o âmbito político e questionar, entre outras aspectos, as denúncias dos tratados de direitos humanos e as consequentes retiradas unilaterais do Executivo. Inclusive, ao incluir a garantia coletiva da democracia, que é analisada nestas linhas sob o denominado teste democrático, perfila-se a possibilidade imanente de repensar os controles que os Estados Parte do SIDH têm diante de uma denúncia em situações extremas que carecem consideravelmente de procedimentos democráticos, o que não só viola um conjunto de princípios amplamente regulados a nível constitucional, mas também os padrões internacionais e interamericanos destinados à salvaguarda da democracia e do estado de direito. 


			Entretanto, os Estados-membros enfrentam desafios cruciais para cumprir essa garantia coletiva. A ratificação da Convenção Americana sobre Direitos Humanos (CADH) e a aceitação da jurisdição da Corte Interamericana são aspectos fundamentais, que exigem atenção renovada. A universalização desses instrumentos é essencial para fortalecer o sistema interamericano e garantir sua eficácia. Contrariam-se, em suma, os elementos e características emergentes dos mandatos constitucional e convencional em torno das ordens democráticas.


			Nesse cenário, a cooperação efetiva entre as nações torna-se imperativa. A universalização da CADH e a superação do atraso processual na CIDH são passos cruciais para o fortalecimento do SIDH. Além disso, a comunidade internacional deve enfrentar os desafios globais, desde conflitos armados e desigualdades sistêmicas até a crise climática e a repressão de protestos pacíficos.


			Em conclusão, o fortalecimento da proteção da democracia e dos direitos humanos em nível interamericano exige um compromisso renovado com a cooperação, a universalização dos principais instrumentos e a superação dos obstáculos processuais. A Opinião Consultiva OC-26/20 fornece uma base sólida, mas a implementação efetiva de seus princípios depende da ação conjunta dos Estados-membros da OEA em busca de um sistema interamericano mais robusto e eficiente. Conforme declarado, o futuro do Direito Internacional está no Direito nacional, e o futuro do Direito nacional está no Direito Internacional.
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			1. INTRODUÇÃO


			A crescente abertura dos sistemas nacionais ao Direito Internacional dos Direitos Humanos na América latina -- proporcionada em especial pelas cláusulas de abertura que fomentam o diálogo com o processo de internacionalização dos direitos humanos – vê-se reforçada pela incidência transformadora do artigo 2 da Convenção Americana, ao enunciar a obrigação de adequação e harmonização do ordenamento jurídico nacional à luz dos parâmetros convencionais. 


			O dever de harmonização pode se dar mediante a adoção de medidas legislativas, incluindo, se necessário, reformas constitucionais, ou por meio do dever dos órgãos jurisdicionais ou de qualquer outra autoridade estatal, de respeitar e garantir, dentro de suas competências, os direitos convencionalmente assegurados, assim como cumprir as recomendações da Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) e as sentenças da Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH), respeitando sua jurisprudência, em sua função contenciosa e consultiva[1].


			Dessa forma, as Constituições latino-americanas encontram-se em constante expansão, mediante a ampliação do bloco de constitucionalidade. Constata-se fenômeno similar no que se refere à ordem jurídica interamericana, em que a Convenção Americana, como um “living instrument”, gradativamente se expande, por meio da jurisprudência da Corte e de outros documentos internacionais de proteção aos direitos humanos, fomentando um corpus iuris interamericano, que se projeta nos ordenamentos jurídicos nacionais. 


			O mecanismo instrumentalizador desse constante diálogo é o controle de convencionalidade, fundamentado nos artigos 1.1 e 2 da Convenção Americana, nos princípios da boa-fé, do efeito útil das convenções e do “pacta sunt servanda” (o pactuado deve ser cumprido”), previsto no artigo 27 da Convenção de Viena sobre os Direitos dos tratados. No exercício do controle de convencionalidade se impede a aplicação de normas e/ou interpretação de Direito interno que estejam em conflito com os standards mínimos de proteção já alcançados, sob a inspiração dos princípios da progressividade e do pro persona[2], assegurando a primazia da norma mais favorável e protetiva, com fundamento no valor da dignidade humana, como preveem as regras de interpretação do artigo 29 da Convenção Americana.


			O impacto transformador do Sistema Interamericano está condicionado à efetiva cooperação dos Estados, bem como ao intenso protagonismo da sociedade civil na luta por direitos e por justiça, no esforço de desmantelar os desafios estruturais que marcam a região latino-americana, com destaque às profundas desigualdades sociais, às discriminações históricas, à violência epidêmica e aos déficits sistêmicos pertinentes ao regime democrático e ao Estado de Direito.  


			A resistência e a morosidade dos Estados para promover importantes componentes corretivos, tais como as investigações internas, responsabilização dos autores de violações, reformas constitucionais ou legislativas e a criação de mecanismos internos para reparar violações, representam obstáculos para o diálogo interno-interamericano e, por consequência, um impedimento para a implementação dos direitos humanos na região. 


			Igualmente, é uma obrigação convencional promover a justiça mediante a aplicação dos standards interamericanos de proteção. Os Estados, possuidores de Constituições abertas aos direitos humanos, fundamentadas na dignidade humana, ao ratificar o Pacto de São José e ao aceitar a competência jurisdicional da Corte Interamericana, assumem o dever de dar cumprimento tanto às recomendações como às decisões, criando para isso, se necessário, normas e mecanismos internos eficazes. O artigo 68.2 da Convenção Americana estabelece inclusive que a sentença “se podrá ejecutar en el respectivo país por el procedimiento interno vigente para la ejecución de sentencias contra el Estado”[3].


			Daí a importância dos mecanismos internos para fomentar o cumprimento de recomendações e sentenças interamericanas no âmbito nacional, bem como para identificar os impactos transformadores do Sistema Interamericano na esfera interna. 


			Considerando o princípio da dignidade humana e as cláusulas de abertura do constitucionalismo regional latino-americano a propiciar a ampliação do bloco de constitucionalidade, objetiva este estudo desenvolver a análise dos mecanismos nacionais existentes na Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Equador, México, Guatemala, Honduras, Paraguai, Peru e Uruguai. Ao final, ambiciona oferecer uma contribuição atinente a diretrizes básicas aos mecanismos nacionais de implementação visando ao fortalecimento da efetividade da justiça interamericana.


			2. CONSTITUCIONALISMO REGIONAL LATINO-AMERICANO, PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA E CLÁUSULAS DE ABERTURA: O DIÁLOGO NACIONAL-REGIONAL GUIADO PELO PRINCÍPIO “PRO PERSONA” 


			O Constitucionalismo regional latino-americano aponta para uma crescente permeabilidade, por meio da adoção de cláusulas de abertura constitucional, que invocam o processo de internacionalização do Direito Constitucional combinado com o processo de constitucionalização do Direito Internacional. No sistema jurídico multinível, este diálogo tem por centralidade o princípio da dignidade humana e a interpretação cosmopolita guiada pelo princípio “pro persona”.


			 Na Argentina, a Constituição, reformada em 1994, em seu artigo 75, inciso 22, incorpora um elenco de tratados internacionais de direitos humanos e expressa que, “en las condiciones de su vigencia, tienen jerarquía constitucional, no derogan artículo alguno de la primera parte de esta Constitución y deben entenderse complementarios de los derechos y garantías por ella reconocidos”. Dessa forma, atribui hierarquia constitucional a esses tratados, com a ampliação do bloco de constitucionalidade.


			Esta reforma representou um avanço significativo no Direito argentino[4], permitindo a incorporação, em grau constitucional, de determinados instrumentos internacionais de direitos humanos, entre eles a Declaração Universal dos Direitos Humanos e a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, possibilitando ainda a inclusão de novos instrumentos da mesma natureza.


			Na Bolívia, a Constituição de 2009, atenta à realidade global, consagra como propósitos e funções essenciais do Estado a igual dignidade das pessoas, nações, povos e comunidade, a promoção do respeito mútuo e o diálogo intracultural, intercultural e multilíngue[5].


			Também confere superioridade aos tratados internacionais relativos aos direitos humanos na ordem interna, que serão guias interpretativos dos direitos e deveres consagrados na Constituição boliviana[6]. Portanto, os direitos consagrados na Carta Magna devem ser interpretados à luz dos instrumentos internacionais em matéria de direitos humanos[7], tal como invoca a cláusula de abertura no artigo 13.2, segundo o qual, “los derechos que proclama esta Constitución no serán entendidos como negación de otros derechos no enunciados”.


			A Carta também determina a prevalência de normas mais favoráveis aos direitos humanos[8], estabelecendo uma hierarquia supraconstitucional aos tratados internacionais de direitos humanos, de forma que se apliquem preferencialmente à Constituição se declararem direitos mais favoráveis[9].


			No Brasil, a Constituição de 1988 consagra, em seu artigo 4, inciso II, a prevalência dos direitos humanos. É a primeira Constituição na história do país a estabelecer tal como princípio a guiar o Estado brasileiro em suas relações internacionais.  O texto constitucional inova, ao inaugurar um universo de princípios a orientar o Brasil no cenário internacional, estabelecendo valores que norteiem a agenda internacional do país[10], como o combate ao racismo, o combate ao terrorismo e o fomente à integração regional, dentre outros.


			A Constituição brasileira de 1988 prescreve, em seu artigo 5º, § 2º, que “os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte”. Estabelece, assim, cláusula de abertura constitucional a impulsionar o diálogo com o processo de internacionalização dos direitos humanos, com a consequente expansão do bloco de constitucionalidade.


			A constitucionalização formal dos tratados internacionais de direitos humanos está prevista no parágrafo 3º do artigo 5º, decorrente da Emenda Constitucional n. 45/2004, ao dispor que os tratados internacionais de direitos humanos, aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  


			Na Colômbia, a Constituição de 1991 se funda no respeito à dignidade humana, na solidariedade e na prevalência do interesse geral, estabelecendo, no artigo 5, a primazia dos direitos humanos. Desse modo, afirma que, na ordem interna, prevalecem os tratados internacionais sobre direitos humanos aprovados pelo Congresso, adicionando que os direitos e deveres consagrados na Constituição devem ser interpretados em conformidade com estes tratados. 


			Além disso, enfatiza que os direitos e garantias contidos na Carta e nos tratados internacionais vigentes não devem ser entendidos como uma negação a outros direitos inerentes à pessoa humana. De tal forma, amplia o universo de direitos fundamentais em seu ordenamento jurídico e consolida a aplicação extensiva das normas sobre direitos e garantidas das pessoas[11].


			No Chile, a Constituição de 1980 estabelece, em seu artigo 1, que as pessoas nascem livres e iguais em dignidade e direitos. O texto chileno demostra um novo paradigma de soberania, quando, em seu artigo 5, dispõe que “el ejercicio de la soberanía reconoce como limitación el respeto a los derechos esenciales que emanan de la naturaleza humana”. Ao final do mesmo artigo, determina que os órgãos do Estado devem respeitar a promover estes direitos garantidos pela Constituição e pelos tratados internacionais ratificados pelo país. 


			Esta última parte, incluída pela reforma de 1989, “introduce en el derecho interno a nivel constitucional una cláusula clara de incorporación de los tratados de Derechos Humanos a nivel constitucional, incorporando el Derecho Internacional de Derechos Humanos a la Constitución”[12]. Assim, os tratados de direitos humanos ratificados pelo Chile e que se encontram vigentes são parte do Direito chileno[13].


			No Equador, a Constituição de 2008 dispõe ser dever e responsabilidade do povo equatoriano respeitar os direitos humanos e lutar pelo seu cumprimento[14]. Ressalta que os direitos e garantias estabelecidos na Constituição e nos instrumentos internacionais de direitos humanos têm aplicação direta e imediata por parte de qualquer servidor público[15]. Assegura a Constituição “la plena justiciabilidad de los derechos y su garantía progresiva mediante la jurisprudencia y las políticas públicas que se apuntalan con la prohibición de la regresión”[16]. 


			No que tange ao Direito Processual Constitucional, a Carta equatoriana enfatiza a possibilidade de que a “acción por incumplimiento” apresentada perante a Corte Constitucional seja utilizada para garantir o cumprimento das sentenças ou relatórios de organismos internacionais de direitos humanos[17].


			Assegura a aplicação de direitos mais favoráveis ao ser humano, nos termos do artigo 424: “la Constitución y los tratados internacionales de derechos humanos ratificados por el Estado que reconozcan derechos más favorables a los contenidos en la Constitución, prevalecerán sobre cualquier otra norma jurídica o acto del poder público”.


			Na Guatemala, a Constituição de 1985 estabelece a prevalência dos tratados ratificados pelo país em matéria de direitos humanos sobre o Direito interno[18]. Assim, constitucionalistas defendem a supraconstitucionalidade dos tratados internacionais de direitos humanos, já que a disposição utiliza a expressão ampla “Direito interno”, que abarcaria a própria Constituição como sujeita à prevalência dos tratados de direitos humanos [19].


			A Constituição “se abre el campo al desarrollo de los derechos humanos, poniendo en evidencia su carácter evolutivo y no estático, innegable con la globalización que ha flexibilizado enormemente el derecho internacional y el derecho constitucional de los Estados” [20], quando, no artigo 44, prevê que, “los derechos y garantías que otorga la Constitución no excluyen otros que, aunque no figuren expresamente en ella, son inherentes a la persona humana”.


			Ao mesmo tempo, há a abertura para outorgar status constitucional a todas as disposições que impliquem na proteção aos direitos humanos, sem distinguir a fonte da qual emanam os direitos, seja interna ou internacional, escrita ou consuetudinária[21], o que permite uma ampla expansão de seu bloco de constitucionalidade. 


			Em Honduras, a Constituição de 1982, em seu preâmbulo, objetiva constituir um Estado baseado no Estado de Direito, que assegure uma sociedade política, econômica e socialmente justa e que propicie as condições para a plena realização do ser humano, dentro da justiça, da liberdade, do pluralismo, da paz, da democracia representativa e do bem comum. Adicionalmente estabelece que, para garantir os direitos e as liberdades reconhecidas em sua Constituição, se cria o Comisionado Nacional de los Derechos Humanos. 


			Ao exteriorizar em seu artigo 63 que as declarações, direitos e garantias enumerados pela Constituição não serão entendidos como negação de outras declarações, direitos e garantias não especificadas, que nascem da dignidade humana, assegura seu bloco de constitucionalidade. 


			No México, com a reforma de 2011, a Constituição mexicana de 1917 se converte no instrumento constitucional mais recente a integrar-se à realidade de abertura à proteção do Direito Internacional dos Direitos Humanos.  O texto constitucional garante a todas as pessoas o gozo dos direitos humanos reconhecidos na Constituição e nos tratados internacionais dos quais faz parte[22].


			Ao consagrar a proteção mais ampla para os seres humanos, a Constituição acolhe o princípio pro persona. Por esta razão, quando existirem diferentes interpretações possíveis de uma mesma norma jurídica, prevalece a mais favorável em termos de proteção para o titular dos direitos humanos, ou, quando em um caso específico se possa aplicar duas ou mais regras, o intérprete também deve eleger a mais favorável, nos mesmos termos[23].


			A Constituição mexicana institui, ainda, a obrigação de todas as autoridades – de acordo com suas respectivas competências – de promover, respeitar, proteger e garantir os direitos humanos. Esta obrigação deve sujeitar-se aos princípios da universalidade, interdependência, indivisibilidade e progressividade. Portanto, caberá ao Estado prevenir, investigar, sancionar e reparar as violações de direitos humanos[24].


			No Paraguai, a Constituição de 1992 anuncia que os direitos inerentes à pessoa humana não previstos na Constituição são igualmente objeto de proteção do Estado e formam parte de seu bloco de constitucionalidade. De acordo com o artigo 45, “la enunciación de los derechos y garantías contenidos en esta Constitución no debe entenderse como negación de otros que, siendo inherentes a la personalidad humana, no figuren expresamente en ella. La falta de ley reglamentaria no podrá ser invocada para negar ni para menoscabar algún derecho o garantía”.


			A Constituição paraguaia confere status constitucional aos tratados de direitos humanos, outorgando-lhes uma rigidez similar ao próprio texto constitucional, quando estabelece que tais tratados, “no pueden ser denunciados por los procedimientos que rigen para la enmienda de la Constitución” [25].


			No Peru, destaca-se que a Constituição de 1979 se tornou a primeira da América Latina a incluir em seu texto uma referência ao Direito Internacional dos Direitos Humanos[26]. A Carta Magna peruana colocou o país na vanguarda do processo de constitucionalização dos direitos humanos na região[27].


			Atualmente, a Constituição Política do Peru de 1993, em seu artigo primeiro, consagra ser a defesa da pessoa humana e o respeito à sua dignidade fins supremos da sociedade e do Estado[28], lançando como dever primordial do Estado a garantia da plena vigência dos direitos humanos[29].


			A Carta de 1993 também amplia o elenco de direitos fundamentais, ao afirmar que a enunciação dos direitos estabelecidos não exclui outros igualmente garantidos pela Constituição. Estes outros direitos são de natureza similar e se fundam na dignidade humana[30].  Garante, assim, a inclusão de novos direitos e promove a expansão de seu bloco de constitucionalidade. 


			Por fim, no Uruguai, a Constituição uruguaia de 1967, reformada em 2004, estabelece, em seu artigo 72, o bloco de constitucionalidade, ao determinar que: “La enumeración de derechos, deberes y garantías hecha por la Constitución, no excluye los otros que son inherentes a la personalidad humana o se derivan de la forma republicana de gobierno”. Da mesma forma, dispõe que os conflitos entre tratados internacionais e normas nacionais serão decididos pela arbitragem e outros meios pacíficos de solução de conflitos[31].


			Esta rápida travessia pelo constitucionalismo regional latino-americano é capaz de revelar a crescente permeabilidade das Constituições latino-americanas ao Direito Internacional dos Direitos Humanos, mediante cláusulas de abertura a fomentar o diálogo entre as ordens local e internacional dos direitos humanos. 


			Tal diálogo apresenta diversas intensidades na região, destacando-se como exemplos de maior intensidade as Constituições que conferem status constitucional aos tratados de direitos humanos, conferindo primazia à norma mais benéfica, à luz de uma hermenêutica cosmopolita, radicada no princípio “pro persona”, decorrência mesma do princípio da dignidade humana. Vislumbra-se no constitucionalismo regional, gradativamente, a afirmação de um Estado de Direito Constitucional e Convencional, que tem por base e alicerce os parâmetros constitucionais e internacionais, convergindo na prevalência da dignidade humana.


			É, à luz do peculiar contexto do constitucionalismo regional latino-americano, marcado pela estatalidade aberta e pela primazia da pessoa humana, de sua dignidade e direitos, que se transita para a análise dos mecanismos nacionais de implementação das decisões do Sistema Interamericano sob o enfoque comparado.


			3. MECANISMOS NACIONAIS DE IMPLEMENTAÇÃO DAS DECISÕES DO SISTEMA INTERAMERICANO SOB O ENFOQUE COMPARADO


			As Constituições latino-americanas, marcadas pela centralidade do princípio da dignidade humana e por cláusulas de abertura a intensificar o diálogo entre as esferas global, regional e local, visando a conferir prevalência à norma mais protetiva, com fundamento no princípio “pro persona”, propiciaram também a criação de leis e/ou mecanismos nacionais de implementação das decisões de organismos internacionais de direitos humanos no âmbito doméstico, com destaque ao Sistema Interamericano.


			Na Argentina, apesar de não existir mecanismo nacional ou lei para implementar decisões ou recomendações internacionais, foram desenvolvidos procedimentos específicos por Tribunais Arbitrais ad hoc, que variam dependendo de vários fatores, tais como a espécie de medida de reparação ou recomendação a implementar (em geral medidas relativas a compensação econômica); o órgão de proteção da qual emane (CIDH[32], Corte IDH[33], Comitês das Nações Unidas,...);  e a autoridade responsável envolvida – Poder Executivo, Legislativo ou Judicial, a nível federal ou provincial.  


			O Ministerio de Relaciones Exteriores de la Nación[34] é a agência estatal que se encarrega de conduzir a implementação interna das decisões dos organismos internacionais de direitos humanos, com auxílio da Secretaría de Derechos Humanos[35] e do Ministerio de Justicia y Derechos Humanos de la Nación[36].


			Na Bolívia, as ações para o cumprimento das recomendações e sentenças se concentram na Procuraduría General del Estado[37], que realiza a avaliação do caso concreto e determina quais agentes devem ser convocados para coordenar a implementação das medidas, dentro das respectivas competências. Conjuntamente, realiza a coordenação e articulação com cada uma das instituições envolvidas no caso concreto e estas assumem suas respectivas responsabilidades para o cumprimento da decisão internacional, observadas suas atribuições e competências[38]. 


			No Brasil, mediante a Resolução nº 364 de 12 de janeiro de 2021, o Conselho Nacional de Justiça criou a Unidade de Monitoramento e Fiscalização de Decisões e Deliberações da Corte Interamericana de Direitos Humanos (UMF/CNJ). Dentre as suas finalidades, destaca-se a adoção de medidas para fomentar o diálogo interinstitucional e federativo visando a implementação das sentenças e medidas provisórias proferidas pela Corte Interamericana envolvendo o Estado brasileiro. Também tem por finalidade fomentar a cultura de direitos humanos no Poder Judiciário. 


			Em 22 de março de 2022, foi lançado o “Pacto Nacional do Judiciário pelos Direitos Humanos”, tendo por objetivo central o fortalecimento da cultura de Direitos Humanos no Poder Judiciário, com especial enfoque no controle de convencionalidade. A iniciativa se inspira na Recomendação CNJ n.123, de 7 de janeiro de 2022[39], que recomenda aos órgãos do Poder Judiciário a observância dos tratados internacionais de Direitos Humanos e o uso da jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos, bem como a necessidade de controle de convencionalidade.


			Com a criação da UMF, o Conselho Nacional de Justiça inaugurou estrutura especializada no diálogo institucional com o Sistema Interamericano de Proteção dos Direitos Humanos (SIDH), visando a contribuir para a plena implementação das decisões do Sistema Interamericano, bem como para o fortalecimento de uma cultura jurídica orientada para proteção dos Direitos Humanos, conforme os termos de cooperação já firmados com a Corte Interamericana e a Comissão Interamericana de Direitos Humanos. Ambiciona, assim, fortalecer a efetividade da justiça interamericana. O Pacto Nacional do Judiciário pelos Direitos Humanos compreende, dentre suas ações iniciais: 1) lançar um “Concurso Nacional de Decisões Judiciais e Acórdãos em Direitos Humanos”, com ênfase no controle de convencionalidade e na jurisprudência interamericana; 2) fomentar a inclusão da disciplina de Direitos Humanos nos editais dos concursos públicos para ingresso na carreira da magistratura em todas as esferas do Poder Judiciário nacional, com destaque ao Sistema Interamericano, jurisprudência da Corte Interamericana, controle de convencionalidade, jurisprudência do STF em matéria de tratados de Direitos Humanos e diálogos jurisdicionais; 3) fomentar programas de capacitação em Direitos Humanos e controle de convencionalidade em todas as esferas federativas, em cooperação com as Escolas Judiciais Estaduais e Federais; e 4) lançar publicação “Cadernos de Jurisprudência do STF: concretizando Direitos Humanos”, com volumes específicos dedicados a relevantes temas da agenda de direitos humanos[40].Destaca-se, ainda, o Observatório de Direitos Humanos do Poder Judiciário, criado em 17 de setembro de 2020. O Observatório é um órgão assessor da Presidência do Conselho Nacional de Justiça e tem como objetivo dar subsídios para a adoção de iniciativas que promovam os direitos humanos no âmbito do Poder Judicial, nos termos do art. 3º da Portaria nº 190[41].  Ao mesmo tempo, promove a articulação do Poder Judiciário com outras instituições nacionais ou internacionais de direitos humanos, assim como parcerias para o intercâmbio de informações, dados, documentos ou experiência e a execução de convênios de cooperação relacionados com seu âmbito de atribuições. 


			No âmbito do Executivo, a implementação das recomendações e sentenças do Sistema Interamericano é realizada, a nível federal, pelo Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania (MDHC), com atuação transversal, com destaque para a nova estruturação ministerial, que conta com a Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos, a Assessoria Especial de Defesa da Democracia, Memória e Verdade e a Assessoria Especial de Assuntos Internacionais[42]. 


			O Estado brasileiro também conta com o Conselho Nacional de Direitos Humanos (CNDH), como instituição nacional de tais direitos, responsável por emitir opinião sobre atos normativos, administrativos e legislativos de interesse para a política nacional de direitos humanos, preparar diferentes propostas legislativas e atos normativos relacionados com matérias de sua competência e monitorar os processos administrativos e judiciais que são, direta ou indiretamente, relacionados com graves violações aos direitos humanos[43], dentre outras competências. 


			Na Colômbia, no âmbito do Poder Executivo, o Ministerio de Relaciones Exteriores, através de sua Dirección de Derechos Humanos y Derecho Internacional Humanitario, funciona como interlocutor e conector entre as entidades correspondentes do Estado e as dos órgãos internacionais. Este trabalho é realizado por três grupos internos, previstos na Resolución Ministerial 9709/17[44]: a) O Grupo Interno de Trabajo de Seguimiento a las órdenes y recomendaciones de los órganos Internacionales en materia de derechos humanos (GSORO); b) o Grupo Interno de Trabajo de Asuntos de Protección sobre Derechos Humanos (GAPD) e; c) o Grupo Interno de Trabajo de Atención a Instancias Internacionales de Derechos Humanos y Derecho Internacional Humanitario (GAIIDH-DIH).


			O GSORO trabalha com as sentenças da Corte IDH, com os informes da CIDH, com os acordos de solução amistosa homologados perante o SIDH e com os ditames do Comité de Derechos Humanos, emitidos em virtude do Protocolo facultativo do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos[45].


			Por outro lado, o GAPD trabalha com medidas cautelares da CIDH ou outros órgãos de tratados e com as medidas provisórias da Corte IDH. Tem como responsabilidade dar seguimento a essas medidas e coordenar sua implementação com as entidades de todos os níveis. Encarrega-se de responder as solicitações de informação da CIDH, de preparar reuniões de trabalho e audiências convocadas pelos órgãos da SIDH, de coordenar as visitas a Colômbia pelos representantes dos mecanismos internacionais e apresentar a documentação que for requerida[46].


			Adicionalmente, o GAIIDH-DIH tem por atribuição coordenar os processos interinstitucionais de elaboração, apresentação e defesa dos relatórios periódicos perante os órgãos internacionais, e de elaborar as respostas aos seus requerimentos sobre situações gerais de direitos humanos. Igualmente, tem a competência de difundir os compromissos e as recomendações com as entidades nacionais, promover sua aplicação e dar seguimento a sua implementação com as entidades pertinentes[47].


			No Chile, destaca-se o Decreto 323/2006, que criou a Comisión Coordinadora para dar Cumplimiento a las Obligaciones del Estado de Chile en materia de Derecho Internacional de los Derechos Humanos[48], composta por diferentes instituições a nível nacional, senda a maioria vinculada ao Poder Executivo[49]. 


			O objetivo da Comissão é servir de instância de coordenação, analisando as determinações internacionais e direcionando-as aos órgãos públicos para a elaboração das respostas do Estado chileno, que serão posteriormente emitidas pelo Ministerio de Relaciones Exteriores. Nesse sentido, deve proporcionar aos diversos mecanismos internacionais de supervisão, promoção e proteção do Direito Internacional dos Direitos Humanos, tanto a nível universal como interamericano, sem prejuízo daqueles casos em que as normas legais ou tratados internacionais podem impor diretamente a um órgão estatal, todo aporte de informação por eles requerido em matéria de direitos humanos[50].


			No Equador, mediante o Suplemento del Registro Oficial nº. 387 de 13 de dezembro de 2018[51], o Ministerio de Justicia, Derechos Humanos y Cultos se transformou na atual Secretaría de Derechos Humanos[52], que tem, dentro de suas competências, a coordenação da execução das sentenças, medidas cautelares, medidas provisórias, acordos amistosos, recomendações e resoluções originadas no Sistema Interamericano e no Sistema Universal de Direitos Humanos, assim como o seguimento e avaliação dos compromissos internacionais e demais obrigações de caráter internacional nessa seara.


			A Secretaría de Derechos Humanos através da Subsecretaría de Derechos Humanos[53], da Dirección de Protección, Reparación Integral y de la Autoridad Central, coordena a implementação das recomendações da CIDH. Para tal função, se cumprem os procedimentos de revisão do caso, identificação dos autores, gestão da coordenação e articulação, reuniões de coordenação interinstitucional e o relatório de cumprimento. 


			Já a Guatemala conta com a Comisión Presidencial por la Paz y Derechos Humanos (COPADEH), originada da extinta Comisión Presidencial Coordinadora de la Política del Ejecutivo en Materia de Derechos Humanos (COPREDEH)[54]. 


			A COPADEH é composta pelo Presidente da República, pelo Diretor Executivo da Comissão designada, pelos titulares de diversos Ministérios e Secretarias e pela Procuradoria Geral da Nação[55]. Uma de suas atribuições principais é promover transversalmente e coordenar dentro das instituições públicas os mecanismos efetivos para a cooperação e inclusão de ações que fortaleçam os direitos humanos[56].


			Em Honduras, para o cumprimento das decisões emanadas da CIDH e da Corte IDH, derivadas do sistema de petições, casos, medidas cautelares e provisórias e sentenças, criou-se, mediante convenio especial de cooperação, o Grupo de Trabajo Interinstitucional en materia de Derechos Humanos[57](GTIDH). Este grupo de trabalho mantém reuniões de trabalho e seguimento. 


			Adicionalmente, para o cumprimento dos informes sobre diversas situações e seguimento das audiências temáticas, o Estado de Honduras, por meio da Secretaría de Derechos Humanos (SEDH), coordena o Grupo Especial de Respuesta en Derechos Humanos[58] (GERDH), onde se dá seguimento às recomendações dos sistemas de proteção aos direitos humanos. O grupo é formado por instituições dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e outros órgãos independentes, como o Ministério Público. 


			Em 2016 a Procuradoria Geral da República instituiu a Dirección Nacional de Consultoría, Derechos Humanos y Litigios Internacionales (DNC DDHH LI)[59], com a atribuição de implementar e dar seguimento as decisões do SIDH.


			Posteriormente, em 2019 criou a Red Interinstitucional de Derechos Humanos (RIDH). A rede formaliza o Grupo Especial de Respuesta en Derechos Humanos (GERDH), mediante o qual o Estado de Honduras articula a elaboração dos relatórios de direitos humanos[60].


			No México, no âmbito do Poder Executivo, se encontra a Secretaría de Gobernación y la Secretaría de Relaciones Exteriores, encarregada das tarefas de seguimento e implementação das decisões dos órgãos internacionais de direitos humanos. A Secretaria de Gobernación tem, em sua Subsecretaría de Derechos Humanos, Población y Migración, a Unidad para la Defensa de los Derechos Humanos (UDDH), um órgão responsável de vinculação das ações com os órgãos nacionais e internacionais em matéria de direitos humanos, para a colaboração e atenção dos assuntos nessa matéria[61]. 


			A Secretaría de Relaciones Exteriores criou a Dirección General de Derechos Humanos y Democracia (DGDHD) como órgão responsável por preparar os relatórios do governo mexicano, e dar seguimento à implementação de medidas cautelares e provisórias emitidas pelos mecanismos internacionais e regionais de proteção aos direitos humanos[62].


			Na esfera do Poder Judiciário, a Suprema Corte de Justicia de la Nación (SCJN) realiza procedimentos ad hoc para implementar as decisões da Corte IDH, inclusive atribuindo-lhes valor normativo no âmbito interno[63]. 


			No Paraguai, existe a Comisión Interinstitucional para el Cumplimiento de las Sentencias Internacionales (CICSI), criada pelo Decreto Lei n° 1595 de 26 de fevereiro de 2009. Esta Comissão está integrada por altos funcionários do Estado paraguaio com capacidade decisória, sendo sua presidência exercida pelo Vice-presidente da República[64]. Ela é responsável pela execução de ações necessárias ao cumprimento das sentenças e recomendações internacionais, emitidas pelo Sistema Interamericano e Universal [65]. 


			Dentre os objetivos da Comissão Interinstitucional, destaca-se a garantia de adoção de critérios e ações eficazes para satisfazer o cumprimento das sentenças, recomendações e obrigações internacionais, compreendendo a elaboração de planos de ação para implementação[66].


			No Peru, no que se refere a marcos normativos, destaca-se a Lei de Habeas Corpus y de Amparo, Leis nº. 23506 de 1982 e 27775 de 2002, que declara de interesse nacional o cumprimento das sentenças contra o Estado peruano emitidas por Tribunais internacionais constituídos por tratados ratificados pelo Peru, de acordo com a Constituição política. 


			Ressalte-se também que o Código Procesal Constitucional (Lei n. 28237 de 2004) elucida os organismos internacionais, aos quais podem recorrer qualquer pessoa que se considera lesada nos direitos reconhecidos pela Constituição, ou pelos tratados sobre direitos humanos ratificados pelo país, perante o Comitê de Direitos Humanos das Nações Unidas, a Comissão Interamericana ou outros que se constituam no futuro e venham a ser aprovados por tratados que obriguem o Estado peruano. 


			Ademais, cabe menção ao Decreto Legislativo n° 1326[67], que reestrutura o Sistema Administrativo de Defesa do Estado e cria a Procuradoria Geral do Estado. Por meio dele se estabelece procuradorias especializadas, dentre elas a Procuraduría Pública Especializada Supranacional.  


			Com relação ao Tribunal Constitucional, ressalta-se a Resolución Administrativa nº 089-2010 – CE-PJ de 11 de março de 2010[68], que cria o Juzgado Especializado en Ejecución de Sentencias Supranacionales. 


			Por fim, no Uruguai, no âmbito do Poder Executivo existe um mecanismo interministerial, vinculado ao Ministério das Relações Exteriores, criado pelo Decreto 358/016 expedido pelo Presidente da República, como uma instância de articulação interinstitucional, denominada Red Interinstitucional, para a elaboração de informes e seguimento de implementação das recomendações e observações em matéria de Direitos Humanos. Contudo, tal mecanismo ainda não envolve as decisões oriundas do Sistema Interamericano, mas somente as emanadas pelo Sistema Universal. 


			Diante do exposto, constata-se que a existência de mecanismos nacionais por si só é indicador da crescente intensidade do diálogo entre o sistema nacional e os sistemas global e regional interamericano, em prol da proteção dos direitos humanos. Reflete, ainda, o dever convencional de harmonização e a observância da competência jurisdicional da Corte IDH soberana e expressamente reconhecida pelos Estados. 


			Não obstante, é essencial avançar no fortalecimento de mecanismos nacionais capazes de fomentar um maior grau de implementação e impacto das decisões internacionais em direitos humanos, com especial destaque às decisões do Sistema Interamericano e ao seu impacto transformador.


			


			CONSIDERAÇÕES FINAIS: DIRETRIZES BÁSICAS PARA A CRIAÇÃO DE MECANISMOS NACIONAIS DE IMPLEMENTAÇÃO VISANDO AO FORTALECIMENTO DA EFETIVIDADE DA JUSTIÇA INTERAMERICANA 


			Um eficaz mecanismo nacional de implementação das decisões do Sistema Interamericano pode desempenhar um papel crucial para o fortalecimento do sistema nacional de proteção dos direitos humanos, bem como para a maior efetividade da Justiça interamericana.


			Como leciona Antônio Augusto Cançado Trindade: “O futuro do sistema internacional de proteção dos direitos humanos está condicionado aos mecanismos nacionais de implementação”[69].


			Considerando que o Sistema Interamericano apresenta como dimensões essenciais a centralidade das vítimas; os estândares interamericanos; e o instituto da reparação integral (que, ao compreender as garantias de não repetição, tem a potencialidade de fomentar transformações estruturais), faz-se necessário realçar que a implementação de suas decisões envolve um processo dinâmico, aberto, plural, multidimensional, no qual interagem diversos atores sociais.


			É neste contexto que um potente mecanismo nacional de implementação pode oferecer uma extraordinária contribuição para fortalecer o impacto transformador do Sistema Interamericano, ao fomentar diálogos interinstitucionais visando à implementação de suas decisões.


			Nesse sentido, com a finalidade de delinear parâmetros para a criação de mecanismos nacionais de implementação das decisões do Sistema Interamericano de proteção aos direitos humanos, são propostas 7 (sete) diretrizes básicas:


			1)Centralidade das vítimas


			Os mecanismos nacionais devem ter por centralidade as vítimas, a proteção de sua dignidade e a prevenção de seu sofrimento. Não podem promover a revitimização. Devem garantir o respeito às vítimas e seus familiares em um processo claro, justo e efetivo de implementação, com total respeito à dignidade humana.


			2)Participação


			Devem garantir espaços de participação às vítimas, seus familiares e da sociedade civil. Devem assegurar às vítimas e aos seus familiares a participação e o monitoramento em todo o processo de cumprimento das recomendações e sentenças.


			


			3)Diálogo, articulação e coordenação interinstitucional


			Devem fomentar espaços de diálogo, visando a articulação e a coordenação interinstitucional entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e, se for o caso, no âmbito federativo, para o cumprimento das decisões internacionais. É fundamental conferir validade, eficácia e efeito imediato e direto às decisões do Sistema Interamericano, removendo obstáculos ao seu cumprimento e conferindo efetividade à justiça interamericana[70].


			4)Planos de ação de cumprimento 


			Devem, ademais, adotar a metodologia de planos de ação para o cumprimento das decisões do Sistema Interamericano, com a identificação dos órgãos responsáveis, das medidas a serem desenvolvidas, bem como do cronograma de trabalho. Isto é, os planos de cumprimento devem com clareza identificar os responsáveis, as metas e prazos a serem seguidos, prevendo, se possível, reuniões e painéis de seguimento[71].


			5)Transparência e publicidade


			Devem adotar os princípios da transparência e da publicidade, mediante a elaboração de informes públicos periódicos, revelando as medidas adotadas em cumprimento da decisão. Há que se garantir acesso público às informações relativas ao modo pelo qual o Estado está a cumprir com seus deveres convencionais de proteção aos direitos humanos. 


			6)Perenidade


			Devem ser mecanismos sólidos, permanentes e perenes, não desativados nas mudanças de governo, ou seja, devem ser entendidos como mecanismos de Estado e não de governo. Devem expressar o compromisso do Estado e a sua boa-fé em relação às obrigações internacionais em direitos humanos.  


			7)Avaliação do impacto transformador


			Por fim, para além de fomentar o cumprimento das decisões, no sentido de fortalecer a efetividade da Justiça interamericana, devem, ainda, contar com avaliação do impacto transformador do Sistema Interamericano em impulsionar mudanças estruturais em marcos normativos e políticas públicas, à luz do instituto da reparação integral e, sobretudo, das garantias de não repetição. Devem, ademais, fomentar a cultura do controle de convencionalidade, a fim de que todos os agentes públicos nacionais sejam também agentes públicos interamericanos nas esferas dos Poderes Judiciário, Executivo e Legislativo, traduzindo esta profunda mudança cultural e efetiva garantia de não repetição. 


			Para Anne-Marie Slaugther, o futuro do Direito Internacional é o Direito Nacional[72]. De igual modo, pode-se ressaltar que o futuro do Direito Nacional é o Direito Internacional.


			Os mecanismos nacionais de implementação simbolizam a intensidade deste diálogo nacional-regional-global, por meio da interação entre o Direito Internacional dos Direitos Humanos e o Direito interno, visando a fortalecer a efetividade da justiça interamericana e de seu mandato transformador, sempre tendo por centralidade as vítimas, com a vocação de proteger direitos e transformar realidades.
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Esta obra é fruto de uma construcéo coletiva, marcada por dialogos instigantes, abertos e plurais
arespeito do Sistema Interamericano de Direitos Humanos, seus desafios e suas potencialidades.

0s autores dos artigos que a compdem compreenderem a importancia deste projeto emancipato-
rio, dando voz e visihilidade as tematicas relativas as pessoas e grupos em situacao de vulnerabilida-
de e entenderam que é preciso avancar na implementacao das decisdes do Sistema Interamericano
por meio de mecanismos nacionais articuladores e efetivadores da reparaco integral. E preciso
extrair de cada norma e interpretacao constitucional e convencional niveis de protecao mais alarga-
dos. E imprescindivel avancar no dialogo envolvendo todos os operadores da justica, sociedatle civil
¢ organizacdes de defesa aos direitos humanos.

Cada artigo dessa ohra ambiciona oferecer uma especial contribuicao ao impacto transformador
do Sistema Interamericano e a necessaria consolidacao do Estado Constitucional e Convencional de
Direito, que tenha por absoluta centralidade o valor da dignidade humana.
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